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4ft. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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LEI No 1.382 DE 13 DE JUNHO DE 2oí.7

Arrrnn AçÃo e fuclur açÃo no puno oe
DesenvolvrMENTo AcnopecuÁnro Do
MunrcÍpro oe Mrssnr, frsrnuÍoo peu Ler
565 or 20 oe Dezri4sno oe 2001

A CÂunna MuruIcIpRt- De MtssRl, Esreoo Do PnnnruÁ, AeRovou r Eu pnrreno

MururctRRr, Snrvctolto R Secutrurr:

LEI

Alt. 10 - FÍca alterada a ação 1.6 - Apoio a Fumicuttura do Plano de

Desenvolvimento Agropecuário do Município de Missal, instituído através da Lei no

565 de 20 de dezembro de 2001, a qual passa a vigorar com o seguinte teor:

"7'6 Apoio a Fumicultura: Instituído para atendimento a produtores integrados a
empresas fumageiras na forma de auxílio de 50% (cinquenta por cento) de S ton
(cinco toneladas) de çama de aviário por hectare plantado.

AË. 20 - Fica criada a ação 1.25 - proteção e Recuperação de

Nascentes no Plano de Desenvolvimento Agropecuário do Município de Missal,

instituído através da Lei no 565 de 20 de dezembro de zOOt, com o seguinte teor:

"7,25 Proteção e Recuperação de Nascentes: Instituído para atendimento a
propriedades rurais, na forma de auxílio de 100 o/o (cem por cento) do material

necessário para proteção e recuperação de nascentes, limitado a uma nascente por
propriedade.

Art. 30 - A operacionalização' das ações do programa serão

regulamentadas através de resoluções do Conselho Municipal de Agi"icult:lra e Meio

Ambiente.
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